
BSTÀDO DB SÃIITA CÀTÀRINA
PRSFBIT]RA TITNÍICIPÀÌ DB QUIIIoI'BO

0cc 5

DISPõE soBRB ÃI,IPLIAçÃo Dos
SBRVIçOS DE TRA}ISPORTE COLBTIVO
T'I'NICIPÀI, E DÁ OUTRÃS
pROVIDfuICIÀS.

amôwrO RoSSETIO, Prefeito Municipal de euiloÍtco, Bstado
de Santa Calarina, no uso de suas atribuições que l-he confêre o
Inciso IX, do ÀrÈigo 83 da Lei Orgânica do Município de quiloÍìbo ê
de conformidade com o disposto na Lêi Municipal- n'.1044,/93, dê l-0
de março de 1993, com alterações posteriores,

DBCRETÃ:

coletivo municipal, de que
Ficam aÍÌI)liados 06
e que Crata o Decrêto

Àrt - sêrviços de Cransporte
n' .086/96, de 0r/03/96,

coÍn a Íncluaão do ponlo n".27, âbaixo, quê sêrá prestado em caráterrêgu1ar, de acordo com os horários e it,inêrárioE a seguir
i.ndicados:

13 : 00h.
17 : 35h.

PO!üTO N'.27 - Saída 12:20h. - Chegada
- Saída 17r10h. - Chegada

l,inha.Taneiro
QuiloÍrbo { sede)
Linha .taneiro

À!t,,2'
Linha Janeiro at'é
R$ 0,56 (cinqüenta

Art.3" -
publisação.

Fica fixado o val-or da tarifa da Localidade
a aede do Município de Quilonbo e vice-versa

e aeis centavoE) .

Este Decreto enÈra em vigor na daEa de

de
em

Art.4" - Fican revogadas as disposiçõee em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de
ouiloÍüco, Estado de Santa
Catarina, em 12 de agosto de 1996.

&Á a",t
ÃNTONIO ROSSETIO
Prefeito Municipal,

Regist,fado e E\1bÌ icaJlo êm data supra.
Y/&V)ztz/ótzzú

Domin-gáê -Severino tóonchiadoSecrefário de ÀdministraÇão.


